
Ata da 32ª Sessão Ordinária no 2º 

Período do 27º Ano Legislativo da 

Câmara Municipal de Guapimirim, 

realizada no dia 5 de novembro de 2019. 

Às dez horas e trinta e seis minutos do dia cinco de novembro de dois mil 

e dezenove, sob a presidência do Vereador Halter Pitter dos Santos da 

Silva, realizou-se a Trigésima Segunda Sessão Ordinária no Segundo 

Período do Vigésimo Sétimo Ano Legislativo da Câmara Municipal de 

Guapimirim. Após a execução dos hinos nacional brasileiro e municipal de 

Guapimirim, o senhor Presidente pediu ao Segundo Secretário que fizesse 

a chamada dos Srs. Vereadores, verificando-se a ausência de Alex 

Rodrigues Gonçalves. Em seguida, o Sr. Presidente colocou em discussão 

e votação a ata da Sessão anterior, que, não havendo quem quisesse fazer 

uso da palavra, foi aprovada por unanimidade. A seguir, pediu ao Primeiro 

Secretário que fizesse a leitura dos documentos constantes do 

EXPEDIENTE, a saber: OFÍCIOS: GP n.o 217/19, do Poder Executivo 

(solicita apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei 1.438/19); 

PROJETO DE LEI: n.o 1438/19, de autoria do Poder Executivo, que 

dispõe sobre a alteração do Anexo VII da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, LDO 2020, do Município de Guapimirim, instituído pela 

Lei nº 1.133/19, e dá outras providências; REQUERIMENTOS: n.o 

057/19, de autoria do Ver. Cláudio Vicente Vilar (Moção de Aplausos 

para o Sr. Carlos Fernando da Conceição Silva); n.o 058/19, de autoria do 

Ver. Cláudio Vicente Vilar (Moções de Aplausos para a Sr.ª Cecília 

Ferreira Pais, o Sr. Roger da Costa Godoy e a Sr.ª Keila de Mello); 

INDICAÇÕES: n.os 690, 691 e 692/19, de autoria do ver. Halter Pitter 

dos Santos da Silva; n.os 693, 694 e 695/19, de autoria do ver. Cláudio 

Vicente Vilar; n.os 696, 697 e 698/19, de autoria do ver. Fabrício Aragão 

da Silva; n.os 699, 700 e 701/19, de autoria do ver. Alex Rodrigues 

Gonçalves; n.os 702 e 703/19, de autoria do ver. Paulo César da Rocha; 

n.os 704, 705 e 706/19, de autoria do ver. Max Alexandre Felizardo 

Castro; n.os 707, 708 e 709/19, de autoria da vereadora Alessandra Lopes 

de Souza; n.os 710, 711 e 712/19, de autoria da vereadora Rizê da Silva 

Silvério. Após a leitura, o Sr. Presidente passou a palavra aos senhores 

vereadores. Com a palavra, o ver. Max Alexandre Felizardo Castro 

(Max da Iconha), primeiramente, exaltou o grande público presente na 

sessão. Após, voltou a criticar a atuação da concessionária Fontes da Serra 

no Município, em especial, a cláusula contratual que obriga a Prefeitura 

Municipal a reparar os danos causados pela empresa em vias e passeios 

públicos após a realização de serviços desta, a não expansão de sua rede de 

abastecimento de água e as constantes faltas de água, tanto nos períodos de 

estiagem quanto nos chuvosos, ocasionadas, segundo ele, pela falta de 

investimentos da empresa em tratamento e reserva do insumo. O edil 

defendeu que a empresa fosse substituída, caso não se adequasse e 

passasse a prestar um serviço de qualidade. Com a palavra, a vereadora 

Rizê da Silva Silvério (Professora Rizê) apoiou as críticas do ver. Max 

da Iconha à Fontes da Serra, lembrando que em 2013 houve uma CPI nesta 

Casa voltada aos serviços prestados pela empresa, que culminou na 

celebração de um termo de ajustamento de conduta no qual a mesma se 

comprometeu a fazer melhorias no sistema de abastecimento de água, o 



que não foi totalmente cumprido. A parlamentar informou que receberia, 

naquele mesmo dia, às 15h, nesta Casa, o atual diretor da Fontes da Serra, 

e, por isso, pediu o apoio e a presença de seus pares nessa reunião. Disse, 

ainda, que o contrato de concessão previa o atendimento somente em áreas 

urbanas do município, e que a empresa se valia do fato de o Segundo 

Distrito não ter essa característica à época da assinatura do documento 

para justificar a falta de investimentos naquela localidade. A vereadora 

defendeu a revisão do contrato ou a saída da empresa Fontes da Serra 

como solução para o problema de abastecimento de água em Guapimirim. 

Com a palavra, a vereadora Alessandra Lopes de Souza parabenizou o 

ver. Magal pelas homenagens que prestaria ao Sr. Joel e aos servidores da 

Secretaria Municipal de Cultura de Guapimirim, e declarou seu apoio às 

falas dos vereadores Max da Iconha e Rizê. Com a palavra, o ver. Cláudio 

Vicente Vilar (Magal) solicitou que os Requerimentos 57 e 58/19, ambos 

de sua autoria, fossem votados nesta Sessão em regime de urgência. O edil 

parabenizou os que seriam agraciados com Moções de Aplausos e 

agradeceu sua assessoria legislativa, responsável por providenciar essas 

homenagens. Com a palavra, o Sr. Presidente concordou e fez ainda 

outras críticas à Fontes da Serra, e comentou sobre as cláusulas contratuais 

citadas pelos edis, culpando as gestões passadas pela existência das 

mesmas e pelos conseqüentes problemas para a população. Ressaltou, mais 

uma vez, a necessidade deste Legislativo, juntamente com o Executivo, 

suas Secretarias e órgãos fiscalizadores, se reunirem com Fontes da Serra 

para lhe darem um ultimato, e, se necessário, buscarem, juridicamente, a 

cassação do contrato. Após, convidou a todos para o “Abutres Moto Fest”, 

que seria realizado em Guapimirim nos dia 15, 16 e 17 de novembro. 

Falou, ainda, sobre uma postagem em rede social que falava da má 

colocação de Guapimirim no ranking de uma pesquisa sobre gestão fiscal, 

frisando que esse tipo de informação era dada por aqueles a quem ele 

denominava “anjos de carniça”, pois não divulgavam diversas informações 

boas sobre o governo municipal, mas somente as ruins. Terminado o 

Expediente, deu-se início à ORDEM DO DIA. Em pauta, pedido de 

urgência feito pelo ver. Cláudio Vicente Vilar para votação dos 

Requerimentos 57 e 58/19, ambos de sua autoria. Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, o pedido de urgência foi aprovado por 

unanimidade. Em pauta, Projeto de Lei n.o 1437/19, de autoria do Ver. 

Fabrício Aragão da Silva, que dispõe sobre a implantação de serviços de 

Psicologia, Psicopedagogia e Assistente Social nas Creches e Escolas do 

Município de Guapimirim, e dá outras providências. Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade em primeira discussão. Em pauta, pedido de urgência 

feito pelo Poder Executivo, através do Ofício 189/19, para votação do 

Projeto de Lei Complementar n.o 35/19, de sua autoria. Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, o pedido de urgência foi aprovado por 

unanimidade. Em pauta, Projeto de Lei Complementar n.o 035/19, de 

autoria do Poder Executivo, que altera os artigos 269, 270 e 271 da Lei 

Complementar nº 006/09 – Código Tributário Municipal. Não havendo 

quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei Complementar foi 

aprovado por unanimidade em única discussão. Em pauta, 

Requerimentos n.os 057 e 058/19, ambos de autoria do Ver. Cláudio 



Vicente Vilar (respectivamente, Moções de Aplausos para o Sr. Carlos 

Fernando da Conceição Silva; e para a Sr.ª Cecília Ferreira Pais, o Sr. 

Roger da Costa Godoy e a Sr.ª Keila de Mello). Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, os Requerimentos foram aprovados por 

unanimidade em única discussão. Em pauta, Requerimento n.o 055/19, 

de autoria do Ver. Max Alexandre Felizardo Castro (Moção de Aplausos 

para a Sr.ª Andrea Oliveira). Não havendo quem quisesse fazer uso da 

palavra, o Requerimento foi aprovado por unanimidade em única 

discussão. Em pauta, Requerimento n.o 056/19, de autoria do Ver. Halter 

Pitter dos Santos da Silva (Moção de Aplausos para o Sr. Joel Santana 

dos Santos). Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o 

Requerimento foi aprovado por unanimidade em única discussão. Nada 

mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente agradeceu a presença de 

todos, convidando-os para a próxima sessão ordinária que seria realizada 

às 19h do dia 13 de novembro próximo vindouro, e encerrou esta quando 

eram onze horas e trinta e dois minutos. Nada mais tendo a registrar, eu, 

Cláudio Vicente Vilar, __________________, Primeiro Secretário, 

mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada, vai 

assinada por mim e pelos demais Vereadores. 

 



  

 


